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Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2015
Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Secretaria

Regional dos Assuntos Sociais - SRAS, a Secretaria
Regional do Plano e Finanças - SRPF, a Vice-Presidência do
Governo da Região Autónoma da Madeira - VP, o Serviço
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E. - SESA-
RAM, e o Sindicato dos Enfermeiros da Região Autónoma
da Madeira - SERAM.

Preâmbulo
As alterações aprovadas pela Lei n.º 68/2013, de 29 deagosto, em matéria de duração do horário de trabalho dostrabalhadores em funções públicas, introduziram o alarga-mento dos períodos de trabalho daqueles profissionais, inde-pendentemente dos serviços em que exerçam funções, ali-cerçando-se na convergência entre os regimes de trabalhopúblico e privado.
Não obstante a convergência pretendida, o alargamentodos horários laborais veio agravar as condições de trabalhoque pesam, naturalmente, em desfavor da conciliação da ati-vidade profissional com a vida familiar e pessoal, ao queacresce o atual quadro jurídico em vigor para o regime detrabalho em funções públicas, desde o ano de 2011, marcadopela diminuição da remuneração, pela proibição do seuaumento e pela estagnação na carreira.
A Resolução do Conselho do Governo Regional n.º905/2013, de 5 de setembro, publicada no JORAM, I Série,n.º 122, Suplemento, a 6 de setembro, veio dispensar, gene-ricamente, os trabalhadores em funções públicas, nos servi-ços que integram a administração direta e indireta da RegiãoAutónoma da Madeira, do cumprimento das 40 horas sema-nais.
Porém, nos termos do n.º 8 da referida Resolução n.º905/2013, de 5 de setembro, a duração semanal do trabalhonos serviços integrados na área específica da saúde seriaobjeto de despacho do Secretário Regional dos AssuntosSociais, o que se concretizou pelo Despacho n.º 142 - A /2013,de 27 de setembro, publicado no JORAM, II Série, n.º 179, 2.ºSuplemento, a 27 de setembro.
Em tal despacho determinou-se que, nos serviços e uni-dades que integram o SESARAM, E.P.E., o período normalde trabalho teria a duração de 8 horas por dia e de 40 horaspor semana, para o pessoal abrangido pela Lei n.º 68/2013,de 29 de agosto.
O que se verificou foi que o objetivo legislativo de con-vergência entre os regimes de trabalho público e privado nãofoi alcançado no SESARAM, E.P.E.. Pelo contrário, agra-vou-se, com a subsistência de trabalhadores com horário de35 horas semanais, por imposição do seu contrato de traba-lho.
A recente aprovação da Lei Geral do Trabalho emFunções Públicas, pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, veiointroduzir alterações ao regime de trabalho em funçõespúblicas, em particular na matéria de duração e organizaçãodo tempo de trabalho.

Atenta estas alterações, e com o objetivo de uniformizar,no SESARAM, E.P.E., o regime da duração e organizaçãodo tempo de trabalho entre todos os profissionais, iniciou-seo processo de negociação coletiva com os representantes doSindicato dos Enfermeiros da Região Autónoma da Madeira(abreviadamente, SERAM).
Tal processo tem por escopo a celebração de um acordocoletivo de trabalho, na modalidade de Acordo Coletivo deEmpregador Público (adiante, ACEP), destinado aos traba-lhadores da carreira especial de enfermagem vinculados aoSESARAM, E.P.E. em regime de contrato de trabalho emfunções públicas.

Capítulo I
Área, âmbito, vigência, denúncia e revisão

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 - O presente acordo coletivo de trabalho, na modalida-de de acordo coletivo de empregador público (ACEP), apli-ca-se a todos os trabalhadores vinculados por contrato de tra-balho em regime de funções públicas (doravante, trabalha-dores), que sejam filiados, ou que se venham a filiar, na asso-ciação sindical outorgante e exerçam funções inerentes à car-reira especial de enfermagem, no Serviço de Saúde daRegião Autónoma da Madeira, E.P.E. (doravante, SESA-RAM).
2 - Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 365.ºda Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante,LTFP), as entidades outorgantes estimam que serão abrangi-dos pela presente convenção coletiva uma entidade empre-gadora pública e 570 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, sobrevigência, denúncia e revisão

1 -  O ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da suapublicação no Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira e vigora pelo prazo de dois anos.
2 - Decorrido o prazo de vigência previsto no númeroanterior, e não havendo denúncia por qualquer das partes, oACEP renova-se por períodos sucessivos de dois anos.
3 - A denúncia pode ser feita por qualquer das partesoutorgantes, com a antecedência de três meses relativamen-te ao termo da sua vigência ou da sua renovação, e deve seracompanhada de proposta de revisão, total ou parcial, bemcomo da respetiva fundamentação.
4 - Havendo denúncia, o ACEP mantém-se em regime desobrevigência durante o período em que decorre a negocia-ção, incluindo conciliação, mediação ou arbitragem voluntá-ria.
5 - As negociações devem ter início nos 15 dias úteis pos-teriores à receção da contraproposta ou, na ausência desta,no prazo de 30 dias úteis a contar da receção da proposta, enão podem durar mais de 6 meses, tratando-se de propostade revisão global, nem mais de 3 meses, no caso de revisãoparcial.
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6 - Decorridos os prazos previstos no número anterior,inicia-se a conciliação ou a mediação.
7 - Decorrido o prazo de três meses desde o início da con-ciliação ou mediação e no caso de estes mecanismos de reso-lução se terem frustrado, as partes acordam em submeter asquestões em diferendo a arbitragem voluntária, nos termosda lei.

Capítulo II
Duração e organização do tempo de trabalho

Secção I
Período de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 - O período normal de trabalho diário é de sete horas eo período normal de trabalho semanal de trinta e cinco horas,organizado de segunda-feira a domingo. 
2 - Os trabalhadores enfermeiros têm direito a um dia dedescanso semanal, acrescido de um dia de descanso comple-mentar, devendo, em cada período de quatro semanas, pelomenos um dos dias de descanso coincidir com o sábado ou odomingo.
3 - O trabalho em serviços de urgência, externa e interna,unidades de cuidados intensivos, unidades de cuidados inter-médios e de longa duração e em prolongamento de horárionos centros de saúde é, igualmente, organizado de segunda-feira a domingo.
4 - Entende-se, para efeitos de cômputo do tempo de tra-balho, que a semana de trabalho tem início às zero horas desegunda-feira e termina às 24 horas do domingo seguinte.
5 - A aferição da duração do trabalho normal deve repor-tar-se a um conjunto de quatro semanas.
6 - Os trabalhadores enfermeiros podem trabalhar por tur-nos e/ou em regime de jornada contínua, tendo direito a umintervalo de trinta minutos para refeição dentro do próprioestabelecimento ou serviço, que será considerado como tra-balho efetivamente prestado.
7 - Os enfermeiros em regime de turnos e/ou jornada con-tinua têm direito, para além do intervalo a que se refere onúmero anterior, a dois períodos de descanso, nunca supe-riores a quinze minutos. Os períodos de descanso referidosnão podem coincidir com o início ou o fim da jornada diáriade trabalho.
8 - Os turnos do período noturno podem ter uma duraçãomáxima de até dez horas e meia.

9 - São considerados, para efeitos de obrigatoriedade, naorganização dos horários de trabalho, todos os feriadosnacionais, regionais e municipais que recaiam em dias úteis.
10 - Os trabalhadores enfermeiros com idade superior a50 anos poderão, se o requererem, ser dispensados do traba-lho noturno e por turnos, bem como das VisitasDomiciliárias, atenta à penosidade do trabalho que exercem,desde que daí não advenham graves prejuízos para o servi-ço.

Cláusula 4.ª
Legislação aplicável

1 - É aplicável ao presente ACEP o diploma que define acarreira especial de enfermagem dos Enfermeiros com rela-ção jurídica de emprego público constituída por contrato detrabalho em funções públicas. 
2 - É aplicável aos trabalhadores enfermeiros com víncu-lo de contrato de trabalho em funções públicas, independen-temente do estabelecimento ou serviço em que prestem fun-ções, as disposições contidas no Decreto-Lei n.º 62/79, de 30de março.
Funchal, 7 de janeiro de 2015.
Pelas entidades empregadoras públicas:
João Cunha e Silva, Vice-Presidente do Governo Regional; 
José Manuel Ventura Garcês, Secretário Regional do Plano e

Finanças;
Hugo Calaboiça Amaro, em representação do Secretário Regional
dos Assuntos Sociais, conforme poderes para o ato, conferidos

pela Credencial de 7 de janeiro de 2015;
Mário Filipe Soares Rodrigues, Presidente do Conselho de

Administração do SESARAM, E.P.E.;
Pela associação sindical:
Pelo Sindicato dos Enfermeiros da Região Autónoma da

Madeira,
Juan Carvalho Ascensão, Presidente, credenciado para os devidos

efeitos, pela Credencial de 7 de janeiro de 2015.
Maria Arlete Gonçalves Figueira Silva, Tesoureira, credenciada
para os devidos efeitos, pela Credencial de 7 de janeiro de 2015. 
Depositado em 19 de janeiro de 2015, ao abrigo do artigo 368.º

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei
n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 1/2015, a fls. 3, do Livro n.º
1.

20 de janeiro de 2015.
O Diretor Regional da Administração Pública e Local, Jorge

Paulo Antunes de Oliveira.


